
 

 

REQUERIMENTO de votos de aplauso à Editora 

COOPACESSO pela realização da FELISA – Feira 

Literária de Santo André, em sua 8ª edição, 

realizada nos dias 28 e 29 de novembro de 2025. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 150 do Regimento Interno, requeremos, após ouvido o 

Plenário, que sejam registrados Votos de Aplauso à Editora COOPACESSO pela realização da 

FELISA – Feira Literária de Santo André, em sua 8ª edição, realizada nos dias 28 e 29 de 

novembro de 2025. 

 

A FELISA consolidou-se como importante iniciativa de valorização da cultura, do 

livro e da leitura, promovendo uma programação plural que contempla debates, 

homenagens, exposição e venda de livros, saraus, contação de histórias e diversas 

atividades formativas. Trata-se de um evento que fortalece a produção literária, incentiva 

o hábito da leitura e amplia o acesso da população a ações culturais de qualidade. 

 

Além disso, a Feira desempenha relevante papel ao oferecer espaço para que 

autores e autoras de Santo André e região possam divulgar, trocar experiências e 

comercializar suas obras, estimulando a economia criativa local e reconhecendo a 

importância social da literatura e da formação cultural. 

 

Ressaltamos, ainda, a relevância da realização da FELISA em parceria com o 

Sindicato dos Bancários do ABC e o SINPRO-ABC, demonstrando a força da articulação entre 

entidades e iniciativas culturais em prol do desenvolvimento humano, educacional e 

artístico do município. 

 

Requeremos, por fim, que seja dada ciência desta homenagem à Editora 

COOPACESSO, bem como ao Sindicato dos Bancários do ABC e ao SINPRO-ABC. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de dezembro de 2025 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360038003500310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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